
APELAÇÃO CÍVEL nº 0001368-90.2013.815.0391

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0001368-90.2013.815.0391
ORIGEM :Vara Única da Comarca de Teixeira
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
01 APELANTE : Márcio Ferreira da Silva
ADVOGADA : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB 4007)
02 APELANTE : Avon Cosmeticos Ltda
ADVOGADO : Horácio Perdiz Pinheiro Neto (OAB/SP 157.407)
APELADOS          : os mesmos

PROCESSUAL  CIVIL  E
CONSUMIDOR  –  Apelação  Cível –
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS

–   NOTAS FISCAIS DE COMPRA DE

PRODUTOS – Inadimplência – Ausência de
comprovação  da  relação  contratual  –
Inexistência de débito – Danos morais –
Negativação Indevida – Reconhecimento
–  “Quantum”  indenizatório  –
Proporcionalidade  e  razoabilidade  –
Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.

-  É ônus  do fornecedor  fazer  prova  da
contratação  dos  produtos,  não  sendo
suficiente  para  comprovar  a  sua
existência  a  apresentação  de  telas  do
sistema  informatizado,  dado  o  caráter
unilateral de tais documentos. 

- A inscrição do nome de consumidor em
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órgão  restritivo  de  crédito  sem  a
existência da dívida é ilegal, acarretando
condenação em dano moral.

-  O  dano  moral  puro  se  projeta  com
maior  nitidez  e  intensidade  no  âmago
das  pessoas,  prescindindo  de  rigorosa
demonstração  probatória.  Provada  a
ilicitude  do  fato,  necessária  a
indenização.

-  A indenização por danos morais  deve
ser  suficiente  à  reparação  dos  danos,
cabendo  à  instância  revisora  manter  o
valor  da  parcela  em  comento  quando
verificar  que  ela  foi  fixada  de  forma
comedida, tendo por objetivo a reparação
de  forma  sensata  dos  danos  causados
pelo ofensor e evitando que se converta
em  fonte  de  enriquecimento  indevido
para a vítima.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, negar provimento aos recursos apelatórios, nos termos do voto
do Relator.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de apelação cível, interposta por
AVON COSMÉTICOS LTDA contra sentença (86/89) prolatada pelo Juízo
da Vara Única da Comarca de Teixeira, que, nos autos da Ação declaratória
de inexistência de débito c/c indenização por danos morais  com pedido
liminar  ajuizada  por  MÁRCIO  FERREIRA  DA  SILVA, que  julgou
procedentes os pedidos formulados na inicial.

Na  sentença  proferida  (fls.86/89),  o
magistrado  de  1º  grau  entendeu  que  a  relação  contratual  não  restou
evidenciada entre  as  partes,  haja vista  que a empresa promovente não
produziu nenhuma espécie de prova, concluindo que a ré não comprovou
de forma contundente existirem de fato os débitos imputados contra o autor,

2



APELAÇÃO CÍVEL nº 0001368-90.2013.815.0391

que  ensejaram  a  devida  negativação  de  seu  nome  em  cadastro  de
inadimplentes,  vez que as  notas  fiscais  que reputa a  ré  terem geradoo
débito, estão endereçadas a local diverso da residência do autor, além de
nãoconstar identificação do recebedor das referidas mercadorais. Por tal
razão julgou procedente o pedido formulado,  tornando definitiva a tutela
antecipada concedida e, em consequência,  declarou inexistente o débito
discutido na inicial, bem como condenou a promovida ao pagamento de  R$
8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigida
monetariamente a partir do ato sentencial, incidindo, ainda, sobre a base
juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação. Custas e honorários
pelo  vencido,  fixada  a  verba  sucumbencial  em  10%  sobre  o  valor  da
condenação.

Sustenta  a  parte  apelante  que  a
sentença deve ser modificada, ao argumento de que, em suma, o Código
de Defesa do Consumidor não é aplicável ao caso, que agiu no exercício
regular  de  direito,  haja  vista  terv  o  autor  realizado  o  cadastro  junto  à
empresa e ter solicitado os produtos, pelos quais não pagou, razão pela
qual  descabe indenização por danos morais.

Nesse diapasão, requer o provimento do
apelo  para  julgar  improcedente  o  pleito  indenizatório.  Subsidiariamente
pugna pela minoração do “quantum” arbitrado a título de indenização por
danos morais (fls.96/107).

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
parecer de fls.121, absteve-se de opinar quanto ao mérito, vez que não
vislumbrada situação ensejadora de intervenção necessária.

É o que importa relatar.

 
V O T O

De  plano,  importante  consignar  que  a
relação entre as partes deve ser interpretada sob a égide do Código de
Defesa  do  Consumidor,  estando  as  partes  perfeitamente  incluídas  nos
artigos 2º e 3º da Lei 8.078, de 1990. Vigente há mais de vinte anos, assim
dispõe o referido artigo do Código Consumerista:

“Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os  entes  despersonalizados,  que  desenvolvem
atividades  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação, importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.
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(...)
“§2º.  Serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no
mercado de  consumo,  mediante  remuneração,
inclusive  as  de  natureza  bancária,  financeira,  de
crédito e securitária, salvo as decorrentes de caráter
trabalhista.” [grifos nossos]

A empresa em questão presta serviços,
como  pessoa  jurídica  privada,  no  mercado  de  consumo,  mediante
remuneração. Logo, qualquer decisão em contrário seria considerar a Lei
8.078, de 1990, “letra morta” no sistema jurídico pátrio. 

Por outro lado, o autor vítima da fraude
na realização de contrato do qual não pactuou é considerada consumidor
por equiparação, nos exatos termos do artigo 17 do Código de Defesa do
Consumidor: 

“Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se
aos consumidores todas as vítimas do evento.”

Aduz a empresa ré/apelante, em síntese,
a inexistência de dano moral causado ao autor, em razão de ter o mesmo
se cadastrado na empresa, realizado o pedido dos produtos via nota fiscal
e não realizar o efetivo pagamento das solicitações.

Pois bem.

Cabe  salientar  que,  em se  tratando  de
ação declaratória de inexistência de débito, incumbe ao réu a comprovação
da existência da dívida que deu ensejo ao débito cobrado e inscrito nos
cadastros restritivos, nos termos do artigo 373, inciso II, do CPC. 

No caso dos autos,  a Avon Cosmeticos
Ltda não  trouxe  aos  autos  qualquer  documento  que  demonstrasse  a
relação jurídica existente entre ela e o autor que deu origem ao débito em
questão.

A  empresa  de  telefonia  colacionou,
apenas,  telas  extraídas  de  seu  sistema,  provas  unilaterais, e  com
informações  pouco  claras,  inexistindo  qualquer  outro  documento  que
comprovasse a intenção do autor em contratar serviços da promovida, ou
mesmo a cobrança efetuada pelos supostos produtos.

Tem-se, portanto, que a apelante não se
desincumbiu do ônus que lhe competia, nos termos do art. 373, II, do CPC,
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ao contrário do que reconheceu o Magistrado “a quo”, haja vista inexistir
nos  autos  qualquer  elemento  probatório  apto  a  comprovar  a  efetiva
existência do débito que culminou na negativação do nome do apelado.

É  ônus  da  fornecedora  fazer  prova  da
contratação dos serviços de telefonia, não sendo suficiente para comprovar
a  sua  existência  a  apresentação  de  telas  do  sistema  informatizado  da
operadora, dado o caráter unilateral de tais documentos. 

Ressalta-se,  também,  que  as  notas
fiscais de fls.22 a 26 estão endereçadas à cidade de Campinas/SP, e não
ao enderço residencial  do autor (cidade de Maturéia/PB),  como também
não especificam o recebedor, inservíveis, portanto, aos argumentos de ser
o autor o contratante e devedor dos referidos produtos.

Destarte,  restou  devidamente
caracterizado o ato ilícito,  consistente na inscrição indevida do nome do
autor em cadastros de restrição ao crédito.

Sobre  a  matéria,  colhe-se  da
jurisprudência:

“CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL.  Apelação
cível. Inscrição em cadastro de proteção ao crédito
(SERASA).  Relação  jurídica  inexistente.  Prova
negativa.  Consumidor.  Fato  do  serviço.
Responsabilidade objetiva da empresa. Inversão do
ônus da prova ope legis. "Tela técnica". Elemento
despido de caráter probatório. Dívida insubsistente.
Dano moral in re ipsa. Apelação provida. - Provada
a inscrição em cadastro de proteção ao crédito pelo
consumidor,  que  aponta  a  inexistência  de  relação
jurídica com a empresa recorrida, cumpre a esta, e
não  a  ele,  provar  a  celebração  do  contrato
respectivo, cuja alegada existência não se demonstra
através  da  mera  reprodução,  no  corpo  das
contrarrazões,  de  telas  de  computador,  geradas  de
forma unilateral; - Em se tratando de fato do serviço,
impõe-se a inversão do ônus probatório por força de
lei (ope legis), nos moldes do art. 14, §3o, do CDC,
de modo que,  não provada a existência de vínculo
contratual que desse supedâneo à dívida geradora da
negativação,  impõe-se  a declaração de inexistência
de relação jurídica, com a obrigação de promover o
cancelamento da inscrição e a condenação em danos
morais  in  re  ipsa;  -  A  estipulação  do  quantum
indenizatório deve levar em conta sua tríplice função:
a compensatória, a fim de mitigar os danos sofridos
pela vítima - que teve o seu nome inscrito no cadastro
de  inadimplentes,  gerando  toda  sorte  de  (TJPB  -
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ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00017800820158150211,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES.  LUIZ  SILVIO  RAMALHO
JÚNIOR , j. em 17-04-2018)

Quanto aos danos morais oriundos de tal
fato,  imperativo  fixar  ser  entendimento  jurisprudencial  unânime  que  a
indevida  inscrição  nos  cadastros  de  inadimplentes  é  o  bastante  para  a
caracterização de danos morais, não havendo que se falar em necessidade
de comprovação dos danos pela parte que teve seu nome indevidamente
negativado.

A existência dos danos morais no caso
vertente é “in re ipsa”, ou seja, decorre automaticamente da negativação do
nome do consumidor no cadastro de inadimplentes. 

Prescinde  da  comprovação  de  efetivo
prejuízo,  na  medida  em  que  é  presumido,  sem  a  necessidade  de
demonstração pelo ofendido do dano suportado.

A propósito, colhe-se o entendimento do
Superior Tribunal de justiça, a saber:

ESPECIAL.  RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  DANO  MORAL.  ANÁLISE  DA
CONFIGURAÇÃO  DO  DANO  E  DO  VALOR
ARBITRADO. INVIABILIDADE. SÚMULA N.
7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1.  É entendimento pacífico desta Corte que o dano
moral sofrido em virtude de indevida negativação do
nome se configura in re ipsa,  isto é, prescinde de
prova.
2.  O  recurso  especial  não  comporta  o  exame  de
questões  que  impliquem  revolvimento  do  contexto
fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a
Súmula n. 7/STJ.
3.  Somente  em  hipóteses  excepcionais,  quando
manifestamente  evidenciado  ser  irrisório  ou
exorbitante o valor da indenização por dano moral, a
jurisprudência desta Corte permite o afastamento do
referido óbice para possibilitar a revisão da quantia
fixada.
4.  No  caso  concreto,  a  indenização  decorrente  da
indevida inscrição do nome da autora em órgão de
restrição de crédito não se revela exorbitante.
5. Embargos de declaração recebidos como agravo
regimental, ao qual se nega provimento.
(EDcl no AREsp 15.616/PE, Rel. Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
18/10/2012, DJe 30/10/2012)
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AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  CONTRA  A  INADMISSÃO  DE
RECURSO  ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  ABERTURA  DE  CONTA
CORRENTE  POR  TERCEIRO.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA  EM  ÓRGÃO  DE  RESTRIÇÃO  AO
CRÉDITO.  DEVER  DE  INDENIZAR
RECONHECIDO NA DECISÃO  ORA AGRAVADA.
ASSERTIVA RELATIVA À EXISTÊNCIA DE OUTRA
INSCRIÇÃO  DO  NOME  DO  AUTOR  (SÚMULA
385/STJ). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
REEXAME  DE  PROVAS.  INCIDÊNCIA  DAS
SÚMULAS 282 E 356 DO STF E 7 DO STJ. DANO
MORAL IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO
RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.  AGRAVO
REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.
(...) 2. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à
desnecessidade, em hipóteses como a dos autos, de
demonstração da efetiva ocorrência de dano moral,
que,  por  ser  inerente  à ilicitude do ato praticado,
decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa. (...)
(STJ. AgRg no Ag 1235525. Ministro RAUL ARAÚJO
J.  07/04/2011)  (Destaque  inexistente  na  redação
original).

No que se refere ao quantum a ser fixado
a título de indenização pelos danos morais, é de ser frisado que ele deve
ser  estabelecido pelo julgador  de acordo com as peculiaridades que se
apresentarem no caso concreto, mas sempre tendo em vista a extensão da
lesão sofrida pela vítima.

Também  é  importante  que  fique
caracterizada a adequação entre a ofensa e a indenização, sob pena de
restar configurado inaceitável enriquecimento de uma das partes e irregular
desfalque da outra. Nesse sentido, deve permanecer a razoabilidade entre
o dano e a indenização a ser fixada.

Atento  a  essa  orientação  doutrinária,  a
partir da premissa de que a indenização mede-se fundamentalmente pela
extensão do dano, reputa-se adequado o montante de R$ 8.000,00 (oito mil
reais) arbitrado na sentença, em face das peculiaridades do caso concreto
e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO
aos apelos interpostos, mantendo todos os termos da sentença.
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Luíz
Silvio  Ramalho  Júnior.  Participaram do julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz
Silvio Ramalho Júnior, o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, e
o Exmo.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível  do  Tribunal  de Justiça do  Estado da  Paraíba,  João
Pessoa 12 de junho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

8


